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EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

DE SANTA VITÓRIA — CONSEP 
 

O CONSEP de Santa Vitória/MG torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra disponível o Edital do Processo Licitatório nº 001/2025, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para a execução da obra “Construção 
de barracão no Quartel do Batalhão da Polícia Militar de Santa Vitória — MG”, em estrita 
conformidade com o Termo de Referência, Projeto Executivo, Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária (Anexo II) e Desenhos de Cobertura (Anexo III), documentos 
elaborados por Engenheiro Civil habilitado. 

Informações principais: 

• Objeto: Construção de barracão no Quartel do Batalhão da Polícia Militar de Santa 
Vitória — MG. 

• Processo: nº 002/2025 — CONSEP. 

• Data de publicação do Edital: 01 de dezembro de 2025. 

• Prazo para solicitação do Edital / envio de propostas: até 08 de dezembro de 2025. 

• Local para obtenção do Edital e consultas: envio mediante solicitação por e-mail para 
Consep2017@gmail.com; cópias e anexos técnicos disponibilizados no sítio eletrônico 
oficial do Município de Santa Vitória/MG, redes sociais institucionais do CONSEP e 
mural físico do Município/Associação Comercial, conforme disposições do Edital. 

• Observações: o prazo máximo referencial para conclusão da obra é de 120 (cento e 
vinte) dias corridos a partir da emissão da Ordem de Serviço; licitantes poderão propor 
prazo inferior, mediante cronograma físico-financeiro detalhado e comprovadamente 
exequível, conforme critérios de avaliação constantes do Edital e do Termo de 
Referência. 

 

Santa Vitória/MG, 01 de dezembro de 2025. 

 

Assina a presente publicação, em carácter meramente informativo e 
para fins de extrato: 

 
 
 

Luciano Castagnoli Queiroz. 
Presidente da Comissão nomeado pela Portaria CONSEP n° 002/2025. 

 


